
PREFEITURA DO l\1UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.8'74, DE 9 DE AGOSTO DE 2023 

Au·~ógrafo nº 220/Z023 - Projeto de Lei nº 223/2023 

Autoriza o Município a proceder à concessão 
de uso da Pista de l<art Adalberto Cattani, 
localizada no Parque Ecológico do 
Pinhe!irinho. 

O PIRIEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de agosto de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à concessão da Pista de 
Kart Adalberto Cattani, localizada no Parque Ecológico do Pinheirinho, constante da Matrícula 
nº 150.046, registrada junto ao Primeiro Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de 
Araraquara, inscrição municipal nº 25i.119.001.00. 

Art. 2º A concessão de que trata o art. 1º desta lei será instrumentalizada por 
meio de licitação púbika e terá por objieto o uso, gest2ío, operação, exploração e manutenção 
dos espaços púb~icos descritos no art. l!l! desta lei. 

Par2"1grafo único. Sem prejuízo do disposto no edital da licitação, eventuais 
obras de manutenção realizadas pelos concessionários nos espaços públicos descritos no art. 
1º desta lei d1everão ser previamente submetidas à aprovação do Poder Público Concedente, 
mediante apresentação do respectivo projeto elaborado por profissional habilitado. 

A.rt ~~ lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 237S2/2023 ("RAP"). 
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